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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé torna público que se acha aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

 

O edital poderá ser obtido via internet através dos sites www.tremembe.sp.gov.br ou 

www.bbmnetlicitacoes.com.br gratuitamente. 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se, subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1.993 e atualizações posteriores, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pelas Leis Complementares 147, de 07 de 

outubro de 2.014 e 155, de 27 de outubro de 2.016; no que couber, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 

nº 3.293, de 05 de dezembro de 2.007, Decreto Municipal nº 4.762, de 19 de junho de 2.015 e Decreto 

Municipal nº 4.352, de 18 de abril de 2.013. 

 

Em quaisquer das menções às Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, e do 

Município de Tremembé, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as 

alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, 

quando da indicação do texto legal. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00. 

 

 

DA SESSÃO: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. A sessão será conduzida por Pregoeiro (a), auxiliado 

pela Equipe de Apoio, designados em Portaria constante do Processo em epígrafe, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias. (www.bbmnetlicitacoes.com.br). 

 

http://www.tremembe.sp.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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ESCLARECIMENTOS: Pedido de esclarecimentos será apresentada em campo próprio, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção ESCLARECIMENTOS, encaminhada à Autoridade Competente pelo 

certame, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a). 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório, 

devendo o interessado observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

Integram este Edital os anexos: 

I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

II –DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

III –MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

IV– DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA; 

V –DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO; 

VI–PROPOSTA COMERCIAL; 

VII – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

VIII-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

IX - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS PROPRIETÁRIOS, SERVIDOR OU DIRIGENTE OU 

ENTIDADE CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO. 

 

1. DAS CONSIDERAÇÃO INICIAL 

1.1. Trata-se de certame licitatório para OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA LICITAÇÃO.  

1.2. A estimativa de consumo serve apenas como referência, e não vincula, em hipótese alguma, o 
consumo efetivo a ser realizado pela Contratante. 
 

       2.  DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2. COTA PRINCIPAL, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do 
objeto para todos os interessados que atendam as exigências deste edital e;  

2.3. COTA RESERVADA, no percentual de (até) 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do 
objeto para participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, que atendam as exigências deste edital, sem prejuízo de participação na Cota Principal, em 
atendimento à Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 
147 de 07/08/14. 

2.2.  Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: 

a) Organizações Sociais; 

b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição;  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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c) Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação 

de mão de obra; 

d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

 2.2.1. Empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto empresa em recuperação judicial, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e da 

Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

2.2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município da Estância Turística de 

Tremembé. 

2.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

2.2.4. Possuam como servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

2.2.5. Estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

2.2.6. Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 2.3. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 

licitação. 

 2.4. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 

 2.5. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

2.6. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento. 

3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante, até o limite de horário previsto no edital.  

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Compras 

BR, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5.º, inciso III, da Lei n.º 

10.520/2002. 

 3.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através de instrumento 

de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 

mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pelo próprio site da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no 

site: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 3.5. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora 

contratada para representá-lo, ou diretamente pelo site da Bolsa, que deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 

 3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 3.10. A Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro empreendedor Individual 

(MEI), deverá (ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio do 

Sistema, que atendem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei Complementar. No ato do envio da documentação deverá constar no envelope a 

Declaração do ANEXO IV deste Edital. 

3.10.1. Caso a licitante não informe no momento adequado sua condição de ME/EPP, esta 

perderá o direito ao tratamento diferenciado assegurado por lei.  

 3.11. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, serão 

observados os seguintes procedimentos:  

  3.11.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual, e o sistema eletrônico 

identificar que houve proposta apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou micro 

empreendedor individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 

procedido o seguinte:  

 a) a microempresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual mais bem 

classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no 

prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada 

vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor 

o objeto do pregão: 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do 

disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito: 

  3.11.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 3.11.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação. 

 

4. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances. 

4.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 

do sistema eletrônico com valor total do lote, ou unitário. 
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4.3. O Licitante deverá apresentar Proposta de preços de acordo com as especificações constantes do 
ANEXO I Termo de Referencia do Edital, sendo obrigatória a informação da Marca do objeto ofertado, vedada 
a utilização da palavra ‘similar’, ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. A não 
inserção das especificações implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta. 

4.3.1. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante deverá inserir Ficha Técnica dos produtos 
licitados, em campo próprio, no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br 

4.4. Será desclassificada a proposta que identificar o licitante através da razão social, endereço, 

telefone ou qualquer outra informação da empresa 

4.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

4.6. O preço ofertado é fixo e irreajustável, e nele deverão estar inclusos todos os custos e demais 

despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

4.7. Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 

apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 

  
5. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 

proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.2.1. Na etapa de lances será respeitada a ordem, onde primeiro serão dados os lances referentes à 
COTA PRINCIPAL. Finalizada a Cota Principal, iniciar-se-á a etapa de lances para a COTA RESERVADA. 

5.3. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço por item observada a redução mínima de R$ 1,00 (Um Real).  

5.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.7. Após o credenciamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances não serão aceitos 

pedidos de desclassificação do licitante para o item alegando como motivo “erro de cotação” ou qualquer 

outro equívoco da mesma natureza tais como “erro de digitação”. Após a sessão de disputa de lances, 

durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante aduzindo em 

defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do 

licitante. 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

5.9. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.10. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 

sessão. 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação automática, ou seja, se um 

participante oferecer lances nos minutos finais (2 min.), o sistema prorroga automaticamente o fechamento 

por mais alguns minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-

lhe duas”, em seguida a negociação é fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance após o “Dou-lhe 

uma” ou “Dou-lhe duas”, o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A negociação só é 

encerrada quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada a fase de fechamento de lances, 

os licitantes serão avisados via chat. 

5.12. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a)pregoeiro(a) 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, 

o(a)pregoeiro(a)aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá 

o(a)pregoeiro(a)ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 

administração pública. 

5.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Aceito e habilitada a licitante será declarada 

provisoriamente vencedora. 

5.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

5.16. Com base na classificação final dos lances da COTA PRINCIPAL, será assegurada aos 

licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as 

seguintes regras:  

5.16.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 

valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor 

da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro, para que apresente preço 

inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do 

direito de preferência e, ainda, no caso de empate, a convocação recairá sobre o licitante 

vencedor de sorteio, nos termos da Lei;  

5.16.2. Não havendo apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 

classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte cujos valores das 

propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.16.1;  

5.16.3. Na grade ordenatória da classificação final, caso a detentora da melhor oferta, 

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.17. Não havendo vencedor, para a COTA RESERVADA, o objeto será adjudicado ao vencedor da COTA 
PRINCIPAL, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, de forma sucessiva. 

5.18. Caso o mesmo licitante vencer a cota reservada e a cota principal do objeto, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
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5.19. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 

disposições anteriores, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

 

5.20. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do(a) Pregoeiro(a), 

será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 

5.21. O(A) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à 

análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

5.22. Os pedidos de desclassificação que ocasionarem o retardamento da execução do objeto ou que por 

outra razão não mantiver a proposta poderão ser sancionados com o impedimento de licitar e contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme regra o artigo 7º 

da Lei Federal nº 10.520/2002. 

5.23. Estarão excluídos da aplicação das penalidades do item 5.22 os fatos decorrentes de “caso fortuito” ou 

“força maior”. Na hipótese de incidência do caso é garantida a defesa prévia.  

 

6. DA PROPOSTA ESCRITA 

6.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta ANEXO VI, com os valores oferecidos após a 

etapa de lances, em 1 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 

Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 

número de telefone, número de agência e conta bancária em nome da empresa, email para envio da 

Autorização de Fornecimento, data e assinatura do Representante Legal da proponente, no prazo máximo de 

2 (duas) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual para o email: 

licitacoes@tremembe.sp.gov.br  e entregues no prazo de máximo de 3 (três) dias úteis em original, no Paço 

Municipal Vereador Renato Vargas, sito a Rua Sete de Setembro, 701, Centro, Tremembé/SP, CEP 12.120-000. 

  

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  7.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

  7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou 

instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais ou cooperativas e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição ou 

designação de seus administradores; 

  7.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

  7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

  7.1.5. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar 
Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial, 
com data da expedição do exercício atual (não será aceito outro tipo de documento, nos termos do Artigo 8º 
da Instrução Normativa Nº 103 de 30 de abril de 2007), para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 
123/2006. 
7.1.6. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 
Comercial, deverão apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; Os 
Microempresários Individuais deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação 
do Certificado da Condição de Microempresário Individual; 

mailto:licitacoes@tremembe.sp.gov.br
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Obs.: Estará dispensado de apresentar os documentos relacionados no item 7.1, a proponente que apresentá-

los no credenciamento. 

 

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 

7.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 

Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

 7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (de acordo com a Resolução 

Conjunta SF- PGE nº 02 de 09 de maio de 2013) por meio da respectiva Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com Efeito de Negativa, com prazo de validade em vigor na forma da Lei, ou declaração de isenção ou de não 

incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei. 

 7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da 

Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária (notadamente o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN). 

  7.2.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 

  7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12.440/11; 

7.2.7. Serão também aceitas, para os itens 7.2.2. à 7.2.6. , certidões positivas com efeitos de 

negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa. 

7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

  7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida nos últimos 90 (noventa) dias. 

  7.3.2. Para empresas em processo de recuperação judicial, deverá apresentar o Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste edital, em atendimento à Súmula n° 50 do 

TCESP. 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 1 (um) 

atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório 

da capacidade técnica. 

 7.4.2. Cada atestado deve conter:  

a) Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, 

endereço, telefone, e-mail). 

b) Local e data de emissão. 

c) Nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

d) Quantitativo legível dos itens do atestado, Caso não constem as informações 

acima. citado no documento, sofrerá DESCLASSIFICAÇÃO do certame. 
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7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

  7.5.1. Declaração do licitante, de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 

licitante, no presente certame, conforme o ANEXO VIII deste Edital. 

  7.5.2. Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme contido no 

ANEXO V deste Edital. 

7.5.3.Declaração de que não possui entre seus proprietários, servidor ou dirigente ou 

entidade contratante responsável pela licitação, conforme contido no ANEXO IX deste Edital. 

     

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  7.6.1.  Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 

abertura da sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, contados da 

convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou 

“jpg”, observado o limite de 6MB para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela 

plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 7.6.2. Fraqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 1 (uma) hora, será 

aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso.  

                7.6.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação na forma preconizada no 

item 7.6.1 do edital, acarretará a desclassificação e/ ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

previstas no presente instrumento convocatório, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou lance subsequente.  

7.6.4. Caso haja necessidade, e havendo convocação por parte do Pregoeiro, os originais ou 

cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante do item 7.6.1, 

deverão ser relacionados e apresentados no Departamento de Licitações e Contratos desta Municipalidade, 

sito a Rua Sete de Setembro 701, Centro, Tremembé, CEP: 12.120-000, no prazo máximo de até 03 (três) dias 

úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 

aplicação das penalidades cabíveis e previstas no presente documento. 

7.6.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que 

acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação 

em órgão de imprensa oficial. 

7.6.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP – Brasil, nos termos da Medida provisória nº 2200-2, de 24 de Agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 

originais e cópias autenticadas em papel.  

7.6.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 

e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.  

 7.6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 7.6.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

 7.6.6. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 7.6.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 

do licitante. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 7.6.8. O(A) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites 

dos órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 

eletrônico. 

  7.6.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

  7.6.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão eletrônica, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

  7.6.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/2.002. 

  7.6.12. Antes da emissão da nota de empenho, a PREFEITURA poderá realizar 

diligência/visita técnica, a fim de se comprovar a veracidade do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 

apresentado(s) pela LICITANTE vencedora do certame, quando, poderá ser requerida cópia do(s) contrato(s), 

nota(s) fiscal (is) ou qualquer outro documento que comprove inequivocadamente que o objeto apresentado 

no(s) atestado(s) foi (ram) efetivamente cumprido(s). 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

 8.1.1. O pedido de esclarecimentos será apresentada em campo próprio, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção ESCLARECIMENTOS, encaminhada à Autoridade Competente pelo 

certame, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a). 

 8.1.2. Resposta à petição será dada no prazo de 01 (um) dia útil. 

  8.2. Eventual impugnação deverá ser apresentada em campo próprio, no sítio, 

www.bbmnetlicitacoes.com.br opção IMPUGNAÇÃO, e a apresentação de documentos relativos às peças 

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de Tremembé, localizada a Rua Sete de Setembro, 701, Centro, Tremembé, das 08:00 às 

17:00 horas, endereçado ao Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.  

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 

plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

8.5. Dos atos do (a) Pregoeiro (a) cabe recurso, devendo haver manifestação imediata, na própria 

sessão pública, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no 

sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br  

8.5.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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relativos ás peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, localizada a Rua Sete de Setembro, 701, Centro, 

Tremembé, das 08:00 às 17:00 horas, endereçado ao Pregoeiro responsável pelo certame, observados os 

prazos estabelecidos, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

8.5.2. Na hipótese de interposição de recurso, o (a) Pregoeiro (a) poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

8.5.3. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo e o seu 

acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade competente 

homologar o certame e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, 

encaminhando posteriormente o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Tremembé. 

8.7. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedor será convocada a assinar a Ata de Registro de 

Preços, conforme minuta do ANEXO III, sendo os adjudicatários chamados via telefone ou por e-mail a 

celebrá-la em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da 

mesma. 

9.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados de sua 

respectiva publicação. 

9.4. A contratada se obriga dentro do prazo de 12 (doze) meses, fornecer a manutenção sob garantia 

para os itens previstos no Manual do Fabricante, quando for o caso, além de prestar garantia contra defeito e 

vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, contados a partir do seu 

recebimento definitivo. 

9.5. Consoante o que dispõe o artigo 62 da Lei Federal n.º 8.666/1.993, a Autorização de 

Fornecimento tem força de contrato, ficando dispensadas as partes da formalização de contrato específico. 

9.6. O acompanhamento da execução da(s) respectiva(s) Ata(s) de Registro de Preços deverá ser 

fiscalizada por servidor ou servidores, designado(s) formalmente pela Secretaria de Educação, nos termos do 

Artigo 67º da Lei n.º 8.666/1.993, que deverá atestar o fornecimento dos itens registrados. 

 

10. DA ORDEM DE ENTREGA 

 10.1. Entregas parceladas, conforme necessidades e condições de armazenamento do Setor. 

  10.1.2. A quantidade a ser entregue, será pedida pela Secretaria sempre por escrito, via e-

mail ou ainda pessoalmente. 

10.2. A Autorização de Fornecimento expedida indicará o nome da Empresa, o local da entrega de 

material, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a entregar o material no prazo 

pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas na Ata. 
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10.3. A Autorização de Fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 

proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do fax e do e-

mail informados em sua proposta comercial. 

10.4. O licitante que convocado recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 

Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 

previstas pela inexecução do ajuste. 

 10.5. O prazo máximo para a entrega dos materiais é de até 5 (cinco) dias contados da confirmação 

do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

10.6. O responsável pelo recebimento do material fará a conferência da respectiva nota fiscal 

eletrônica/DANFE podendo, se for o caso, recusá-la parcialmente ou totalmente,caso a mesma apresente 

discrepância ou não atenda às especificações descritas no termo de referência. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 11.1. As despesas decorrentes da contratação futura onerarão os seguintes recursos orçamentários e 

financeiros conforme Lei Orçamentária Anual (LOA 2021): 

 

FICHA FUNÇÃO 
443 07.09.12.361.0131.2.228.449052.01.2200000 - 001 

403 07.06.12.365.0051.2.232.449052.01.2130000 - 001 

 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do recebimento da respectiva 

entrega dos materiais, por meio de depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada. Para 

entrega do objeto deverá ser emitida a nota fiscal eletrônica, que deverá ser encaminhada para o e-mail a ser 

indicado na respectiva Autorização de Fornecimento.  

12.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal eletrônica, será imediatamente 

solicitado ao contratado a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.2.1. Caso a contratada não apresente a regularização no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua efetiva apresentação. 

 

13. SANÇÕES 

 13.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Termo 

de Ciência e Notificação, não retirar a Autorização para Fornecimento; deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver 

a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 

fiscal; ou desatender aos prazos constantes deste instrumento convocatório, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com essa Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais: 

                 13.2. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, inclusive 

em relação às regras sobre entrega do material, previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador 
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poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 

FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 
mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) somada com a sanção de rescisão 
unilateral, com as penalidades daí decorrentes; 
 III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no 
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
 IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 
 V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir 
a Administração pelos prejuízos causados. 
 

                13.3. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas 

administrativas previstas na legislação aplicável. 

 13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas 

Leis nº 8.666/93, e 10.520/02, e, subsidiariamente, os Decretos Municipais nº 4.352/2013 e 4.762/2015. 

13.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 

consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 

abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à 

reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 

educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.6. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

13.7. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Contratante. 

13.8. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração e poderão, alternativamente, ser 

inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

13.9. Em caso de possível atraso na entrega do material por fato superveniente à vontade da Contratada, esta 

deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo estabelecido 

inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 3 dias úteis. 

13.10. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como, as notificações dessas 

decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município, disponível na página: www.tremembe.sp.gov.bre 

encaminhadas via e-mail para as empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da 

confirmação de recebimento da decisão. 

 

 

 

http://www.tremembe.sp.gov.br/
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14. DA PUBLICIDADE 

14.1. O aviso desta licitação será publicado, de forma resumida, no Diário Oficial do Estado, Sessão 

dos Municípios e Imprensa Oficial do Eletrônico do Município, no endereço eletrônico: 

http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial.  

14.2. Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TREMEMBÉ, disponível no endereço: http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-

oficial, conforme dispõe a Lei Municipal n° 4.238, de 11.02.2.016 e, acessoriamente, no sítio internet da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, no endereço http://www.tremembe.sp.gov.br, link 

<licitações>. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

15.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

15.3. O(A) Pregoeiro(a), no interesse público, poderá sanar relevar omissões ou erros puramente 

formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

15.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

15.6. Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 

bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

15.7. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

15.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário.  

15.9. A homologação do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Tremembé, no endereço http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial/. 

 15.10. A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

15.11. Os casos omissos neste Edital poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial
http://www.tremembe.sp.gov.br/
http://www.tremembe.sp.gov.br/diario-oficial/
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15.12. Será eleito o Foro da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, para dirimir toda e 

qualquer ação decorrente do presente certame, assim como ao cumprimento das obrigações dela 

decorrentes, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Estância Turística de Tremembé, 04 de outubro de 2021. 

 

 

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Página 16 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

1 – DA JUSTIFICATIVA 

1.1. A realização de Processo Licitatório para o Registro de Preços de futura aquisição deste objeto, se 

dá devido a necessidade de reposição dos produtos com avarias pelo tempo de uso, e deficiência em suprir a 

carência de alunos e/ou funcionários, não deixando de levar em conta o clima quente e úmido da nossa 

Região, a fim de garantir a segurança e saúde da Rede Municipal de Ensino.. 

1.2.Trata-se de previsão necessária para atender a demanda de consumo para 12 (doze) meses. Os 

quantitativos especificados foram estimados conforme o consumo do ano anterior de acordo com o 

relacionado na tabela abaixo. 

 

2 – DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

COTA PRINCIPAL, percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do objeto para todos os 
interessados que atendam as exigências deste edital 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

1 38 UN 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS - CARACTERÍSTICAS:CHASSI EM TUBO 
METÁLICO PROPORCIONANDO MAIOR  RESISTÊNCIA AO PRODUTO; GABINETE 
TODO EM AÇO INOX; FILTRO EXTERNO PARA FACILITAR MANUTENÇÃO; 
RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO; 2 TORNEIRA COPO E 1 TORNEIRA ESGUICHO 
FRONTAIS CROMADAS; TODAS AS TORNEIRAS COM ÁGUA GELADA. PARA ÁGUA 
NATURAL CONSULTE-NOS. PODE SER FABRICADO APENAS COM TORNEIRAS JATO OU 
TORNEIRAS PARA COPO; SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304; BOJO EM AÇO 
INOX COM DRENO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA; UTILIZA GÁS 
ECOLÓGICO R134A (NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO); MOTOR HERMÉTICO; 
CONDENSAÇÃO FORÇADA; TERMOSTATO PARA REGULAGEM DA TEMPERATURA DA 



 
 

Página 17 
 

ÁGUA; ATENDE AS EXIGÊNCIAS LEGAIS SOBRE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
CONFORME LEI 6514 NR 18 E NR 24. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 
CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE E CERTIFICADO DE LICENÇA 
AMBIENTAL IBAMA (Ampla Participação) 

2 38 UN 

BEBEDOURO DE COLUNA CONJUGADO - MODELO DE PRESSÃO:  MODELO 
TRADICIONAL DE BEBEDOURO DE PRESSÃO, CONFECCIONADO EM AÇO INOX: 
PERMITE A FÁCIL ADAPTAÇÃO EM AMBIENTES ONDE HÁ GRANDE CIRCULAÇÃO DE 
PESSOAS; TORNEIRA (COPO E JATO) EM LATÃO CROMADO, COM REGULAGEM DE 
JATO D`ÁGUA; RALO SIFONADO: BARRA O MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO; 
TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E BASE EM MATERIAL INJETADOS; CONTROLE 
MANUAL DA TEMPERATURA DA ÁGUA;COM REGULAGEM EXTERNA. FILTRO DE 
ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO COM PRATA: IMPEDE A 
PROLIFERAÇÃO DE MICROORGANISMOS, ELIMINA SABOR E ODOR DE CLORO E 
REDUZ A QUANTIDADE DE CLORO. GRAU DE PROTEÇÃO IPX4 BEBEDOURO 
CONJUGADO. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE.  (Ampla Participação) 

3 38 UN 

PURIFICADOR DE PRESSÃO ACESSIVEL - 127 VOLTS O PURIFICADOR DE PRESSÃO 2T FOI 

PROJETADO PARA ATENDER LOCAIS COM GRANDE FLUXO DE PESSOAS E 

PRINCIPALMENTE NO ATENDIMENTO AO DESENHO UNIVERSAL, SENDO ACESSÍVEL À 

DEFICIENTES FÍSICOS E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA. ESTÁ ADEQUADO A 

NORMA ABNT-NBR 9050:2015 E O DECRETO 5296/2004 E PODE SER UTILIZADO EM 

ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS. CARACTERÍSTICAS GERAIS:• ECO COMPRESSOR (GÁS R-

134A NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO) • REFIL GIROU, TROCOU: TROQUE SEM 

FECHAR O REGISTRO • TECLAS EM BRAILLE • JATO PARA BOCA • PROTETOR BUCAL 

FLEXÍVEL • REGULAGEM DO JATO DE ÁGUA REFIL BACTERIOSTÁSTICO: CONTROLA A 

PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS • ELIMINA ODORES • ELIMINA SABORES • RETÉM 

MICROPARTÍCULAS PRESENTES NA ÁGUA • EASY CLEAN (DESMONTÁVEL PARA 

HIGIENIZAÇÃO)** • SERPENTINA EXTERNA (FÁCIL HIGIENIZAÇÃO) GABINETE EM CHAPA 

ELETROZINCADA NA COR PRATA • TAMPO EM AÇO INOX 304 ESCOVADO • DEPÓSITO DE 

ÁGUA EM AÇO INOX 304 DRENO PARA LIMPEZA RALO SIFONADO • FIXAÇÃO NA 

PAREDE• DIFERENCIAIS: ÁGUA NATURAL, GELADA E MISTURADA• AMBIENTES 

INTERNOS E EXTERNOS ATENDE AO DESENHO UNIVERSAL: PARA PESSOAS COM 

MOBILIDADE REDUZIDA, DEFICIENTES  FÍSICOS E VISUAIS. JATO PARA COPO*. 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA GRAU DE PROTEÇÃO: IPX4• TENSÃO NOMINAL (V): 127 • 

AMPERAGEM (A): 2,7 / 1,3 POTÊNCIA (W): 185• FREQUÊNCIA - MERCADO 

NACIONAL (HZ): 60 CONSUMO DE ENERGIA (KWH/MÊS): 2,85• EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA (KW/L): 0,023. EFICIÊNCIA EM MELHORIA DA QUALIDADE DA ÁGUA 

ETAPAS DE PURIFICAÇÃO: 6 TIPO DE FILTRO: C+5 E PRÉ C+3 EFICIÊNCIA DE 

RETENÇÃO DE PARTÍCULAS (µM): CLASSE - C = 5 A < 15 EFICIÊNCIA DE REDUÇÃO  DE  

CLORO  LIVRE:  APROVADO  BACTERIOSTÁTICO:  SIM  EFICIÊNCIA  BACTERIOLÓGICA:  

SEM  EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA VIDA ÚTIL DO FILTRO: 6.000 L / ATÉ 6 MESES. 

CAPACIDADE VOLUME INTERNO DO APARELHO (L): 3,0 CAPACIDADE DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA GELADA (L/H)*: 7,2 TEMPERATURA DE RESFRIAMENTO*: 

10°C / 50°F  VAZÃO MÁXIMA (L/H): 60 USO COMERCIAL: SIM PRESSÃO DE 

TRABALHO (M.C.A./KPA): 8 A 50 M.C.A. 78,45 A 490,33 KPA. DIMENSÕES   (A X L X P) 

MM 670 X 460 X 480 PESO LÍQUIDO (KG): 20.1. (Ampla Participação) 

4 38 UN 
CENTRAL DE AGUA SUSPENSO 200L COM SUPORTE- GABINETE EM AÇO INOX 430 
BRILHANTE SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304 COM CONTATO DIRETO NA ÁGUA 
(ÁGUA GELADA MAIS RÁPIDA EM MENOS TEMPO) RESERVATÓRIO EM PP 
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(POLIPROPILENO - MATERIAL IDEAL PARA O ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL). 
ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS. REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR - UNIDADE 
CONDENSADORA 1/6 COM GÁS R134 ECOLÓGICO. REGULAGEM DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO (7 NÍVEIS) CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 100 LITROS 
PRESSÃO IDEAL DE ENTRADA DE ÁGUA: MÁX.: 200 KPA / MÍN.: 29 KPA (OBS: PARA 
INSTALAÇÃO NA PRESSÃO DE ÁGUA ACIMA DO ESPECIFICADO, NECESSÁRIA 
INSTALAÇÃO DA VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO). TENSÃO: 127 V- OU 220 V- 
POTÊNCIA: 280W PARA 127V E 350W PARA 220V CONSUMO/MÊS: 20KWH PARA 127V 
E 20KWH PARA 220V TOMADA 3 PINOS. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
APRESENTAR CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE. (Ampla Participação) 

5 38 UN 

PURIFICADOR DE MESA - PURIFICADOR COM TRIPLA FILTRAGEM TROCA FÁCIL.FORNECE 
ÁGUA GELADA E NATURAL. REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR E GÁS REFRIGERANTE. 
CONTROLE DE TEMPERATURA FRONTAL. PEÇAS EM CONTATO COM A ÁGUA ATOXICAS. 
VOLUME DO RESERVATÓRIO 1,590 LITROS ÁGUA GELADA E 0,700 DE ÁGUA NATURAL. 
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA GELADA 1,5 L/H PURESTIL, CONFORME 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. ATENDE DE 20 A 25 PESSOAS HORA NO MODELO. LATERAIS 
DO GABINETE EM AÇO CARBONO PRE-TRATADO ELETROZINCADO E PINTURA EM EPOXI.  
TAMPOS SUPERIOR E FRONTAIS EM PS AI. REFIL DE FILTRAGEM TROCA FÁCIL , SENDO 
NECESSÁRIO A TROCA A CADA 6 MESES OU 3.000 LITROS. PRESSÃO MÁXIMA: 
4KGF/CM3 (392,26 KPA). - DESIGN INOVADOR. ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE 
(EM CM): 39 X 31 X 34 / PESO: 10KG. (Ampla Participação) 

 

 

COTA RESERVADA, percentual de (até) 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do objeto para 
participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
COTA PRINCIPAL, percentual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total do objeto para todos os 
interessados que atendam as exigências deste edital 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

6 12 UN 

BEBEDOURO INDUSTRIAL 200 LITROS - CARACTERÍSTICAS:CHASSI EM TUBO 
METÁLICO PROPORCIONANDO MAIOR  RESISTÊNCIA AO PRODUTO; GABINETE 
TODO EM AÇO INOX; FILTRO EXTERNO PARA FACILITAR MANUTENÇÃO; 
RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO; 2 TORNEIRA COPO E 1 TORNEIRA ESGUICHO 
FRONTAIS CROMADAS; TODAS AS TORNEIRAS COM ÁGUA GELADA. PARA ÁGUA 
NATURAL CONSULTE-NOS. PODE SER FABRICADO APENAS COM TORNEIRAS JATO OU 
TORNEIRAS PARA COPO; SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304; BOJO EM AÇO 
INOX COM DRENO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA; UTILIZA GÁS 
ECOLÓGICO R134A (NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO); MOTOR HERMÉTICO; 
CONDENSAÇÃO FORÇADA; TERMOSTATO PARA REGULAGEM DA TEMPERATURA DA 
ÁGUA; ATENDE AS EXIGÊNCIAS LEGAIS SOBRE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
CONFORME LEI 6514 NR 18 E NR 24. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 
CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE E CERTIFICADO DE LICENÇA 
AMBIENTAL IBAMA. (Exclusivo para ME e EPP) 

7 12 UN 

BEBEDOURO DE COLUNA CONJUGADO - MODELO DE PRESSÃO:  MODELO 
TRADICIONAL DE BEBEDOURO DE PRESSÃO, CONFECCIONADO EM AÇO INOX: 
PERMITE A FÁCIL ADAPTAÇÃO EM AMBIENTES ONDE HÁ GRANDE CIRCULAÇÃO DE 
PESSOAS; TORNEIRA (COPO E JATO) EM LATÃO CROMADO, COM REGULAGEM DE 
JATO D`ÁGUA; RALO SIFONADO: BARRA O MAU CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO; 
TAMPO EM AÇO INOX POLIDO E BASE EM MATERIAL INJETADOS; CONTROLE 
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MANUAL DA TEMPERATURA DA ÁGUA;COM REGULAGEM EXTERNA. FILTRO DE 
ÁGUA COM CARVÃO ATIVADO IMPREGNADO COM PRATA: IMPEDE A 
PROLIFERAÇÃO DE MICROORGANISMOS, ELIMINA SABOR E ODOR DE CLORO E 
REDUZ A QUANTIDADE DE CLORO. GRAU DE PROTEÇÃO IPX4 BEBEDOURO 
CONJUGADO. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO DE 
AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE. (Exclusivo para ME e EPP) 

8 12 UN 

PURIFICADOR DE PRESSÃO ACESSIVEL - 127 VOLTS O PURIFICADOR DE PRESSÃO 2T FOI 
PROJETADO PARA ATENDER LOCAIS COM GRANDE FLUXO DE PESSOAS E 
PRINCIPALMENTE NO ATENDIMENTO AO DESENHO UNIVERSAL, SENDO ACESSÍVEL À 
DEFICIENTES FÍSICOS E PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA. ESTÁ ADEQUADO A 
NORMA ABNT-NBR 9050:2015 E O DECRETO 5296/2004 E PODE SER UTILIZADO EM ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS. CARACTERÍSTICAS GERAIS:• ECO COMPRESSOR (GÁS R-134A NÃO 
AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO) • REFIL GIROU, TROCOU: TROQUE SEM FECHAR O 
REGISTRO • TECLAS EM BRAILLE • JATO PARA BOCA • PROTETOR BUCAL FLEXÍVEL • 
REGULAGEM DO JATO DE ÁGUA REFIL BACTERIOSTÁSTICO: CONTROLA A PROLIFERAÇÃO 
DE BACTÉRIAS • ELIMINA ODORES • ELIMINA SABORES • RETÉM MICROPARTÍCULAS 
PRESENTES NA ÁGUA • EASY CLEAN (DESMONTÁVEL PARA HIGIENIZAÇÃO)** • 
SERPENTINA EXTERNA (FÁCIL HIGIENIZAÇÃO) GABINETE EM CHAPA ELETROZINCADA NA 
COR PRATA • TAMPO EM AÇO INOX 304 ESCOVADO • DEPÓSITO DE ÁGUA EM AÇO INOX 
304 DRENO PARA LIMPEZA RALO SIFONADO • FIXAÇÃO NA PAREDE• DIFERENCIAIS: 
ÁGUA NATURAL, GELADA E MISTURADA• AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS ATENDE AO 
DESENHO UNIVERSAL: PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, DEFICIENTES  
FÍSICOS E VISUAIS. JATO PARA COPO*. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA GRAU DE PROTEÇÃO: IPX4• 
TENSÃO NOMINAL (V): 127 • AMPERAGEM (A): 2,7 / 1,3 POTÊNCIA (W): 185• 
FREQUÊNCIA - MERCADO NACIONAL (HZ): 60 CONSUMO DE ENERGIA (KWH/MÊS): 
2,85• EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (KW/L): 0,023. EFICIÊNCIA EM MELHORIA DA 
QUALIDADE DA ÁGUA ETAPAS DE PURIFICAÇÃO: 6 TIPO DE FILTRO: C+5 E PRÉ C+3 
EFICIÊNCIA DE RETENÇÃO DE PARTÍCULAS (µM): CLASSE - C = 5 A < 15 EFICIÊNCIA DE 
REDUÇÃO  DE  CLORO  LIVRE:  APROVADO  BACTERIOSTÁTICO:  SIM  EFICIÊNCIA  
BACTERIOLÓGICA:  SEM  EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA VIDA ÚTIL DO FILTRO: 6.000 L / 
ATÉ 6 MESES. CAPACIDADE VOLUME INTERNO DO APARELHO (L): 3,0 CAPACIDADE DE 
FORNECIMENTO DE ÁGUA GELADA (L/H)*: 7,2 TEMPERATURA DE RESFRIAMENTO*: 
10°C / 50°F  VAZÃO MÁXIMA (L/H): 60 USO COMERCIAL: SIM PRESSÃO DE TRABALHO 
(M.C.A./KPA): 8 A 50 M.C.A. 78,45 A 490,33 KPA. DIMENSÕES   (A X L X P) MM 670 X 
460 X 480 PESO LÍQUIDO (KG): 20.1. (Exclusivo para ME e EPP) 

9 12 UN 

CENTRAL DE AGUA SUSPENSO 200L COM SUPORTE- GABINETE EM AÇO INOX 430 
BRILHANTE SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX 304 COM CONTATO DIRETO NA ÁGUA 
(ÁGUA GELADA MAIS RÁPIDA EM MENOS TEMPO) RESERVATÓRIO EM PP 
(POLIPROPILENO - MATERIAL IDEAL PARA O ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL). 
ISOLADO TERMICAMENTE EM EPS. REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR - UNIDADE 
CONDENSADORA 1/6 COM GÁS R134 ECOLÓGICO. REGULAGEM DE TEMPERATURA 
ATRAVÉS DE TERMOSTATO (7 NÍVEIS) CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 100 LITROS 
PRESSÃO IDEAL DE ENTRADA DE ÁGUA: MÁX.: 200 KPA / MÍN.: 29 KPA (OBS: PARA 
INSTALAÇÃO NA PRESSÃO DE ÁGUA ACIMA DO ESPECIFICADO, NECESSÁRIA 
INSTALAÇÃO DA VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO). TENSÃO: 127 V- OU 220 V- 
POTÊNCIA: 280W PARA 127V E 350W PARA 220V CONSUMO/MÊS: 20KWH PARA 127V 
E 20KWH PARA 220V TOMADA 3 PINOS. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
APRESENTAR CERTIFICADO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE. (Exclusivo para ME e 
EPP) 
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10 12 UN 

PURIFICADOR DE MESA - PURIFICADOR COM TRIPLA FILTRAGEM TROCA FÁCIL.FORNECE 
ÁGUA GELADA E NATURAL. REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR E GÁS REFRIGERANTE. 
CONTROLE DE TEMPERATURA FRONTAL. PEÇAS EM CONTATO COM A ÁGUA ATOXICAS. 
VOLUME DO RESERVATÓRIO 1,590 LITROS ÁGUA GELADA E 0,700 DE ÁGUA NATURAL. 
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA GELADA 1,5 L/H PURESTIL, CONFORME 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. ATENDE DE 20 A 25 PESSOAS HORA NO MODELO. LATERAIS 
DO GABINETE EM AÇO CARBONO PRE-TRATADO ELETROZINCADO E PINTURA EM EPOXI.  
TAMPOS SUPERIOR E FRONTAIS EM PS AI. REFIL DE FILTRAGEM TROCA FÁCIL , SENDO 
NECESSÁRIO A TROCA A CADA 6 MESES OU 3.000 LITROS. PRESSÃO MÁXIMA: 
4KGF/CM3 (392,26 KPA). - DESIGN INOVADOR. ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE 
(EM CM): 39 X 31 X 34 / PESO: 10KG. (Exclusivo para ME e EPP) 

 

 

2.1. Não serão aceitos produtos que não atendam às especificações do ato convocatório. 

2.2. Na Proposta de Preços deverá constar, obrigatoriamente, o item, unidade,quantidade, marca e 
descrição, sob pena de desclassificação. 

3 – DA ORDEM DE ENTREGA 

3.1. Entregas parceladas, conforme necessidade e condições de armazenamento do Setor. 

3.2. A Autorização de Fornecimento indicará o nome da Empresa, o local da entrega de material, o 

item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a entregar o material no prazo pactuado, sob pena 

de serem aplicadas as sanções previstas na Ata. 

3.3. A Autorização de Fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 

proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail 

informados em sua proposta comercial. 

3.4. O licitante que convocado recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 

Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 

previstas pela inexecução do ajuste. 

3.5. O prazo máximo para o início da entrega dos materiais é de 10 (dez) dias contados da 

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.6. O responsável pelo recebimento do material fará a conferência da respectiva nota fiscal 

eletrônica/DANFE podendo, se for o caso, recusá-la parcialmente ou totalmente, caso a mesma apresente 

discrepância ou não atenda às especificações descritas no termo de referência. 

               3.7. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Central, localizado 
na Avenida Audra, nº. 506, centro, no município de TREMEMBÉ/SP, conforme a indicação na requisição para 
fornecimento, correndo por conta exclusiva da vencedora os custos de transporte, frete, carregamento e 
descarregamento na forma necessária. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  
 3.7.1. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 05 
(cinco) dias após o recebimento provisório. 

4 – DA VIGÊNCIA  
 4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.  
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5- SANÇÕES 

5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a receber a respectiva 
Autorização de Fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções 
previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

5.2. O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato ou termo equivalente caracterizam descumprimento 
das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 

  5.2.1. Advertência por escrito; 

  5.2.2. Multa, conforme limites: 

  a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento não realizado; 

  b) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 
do adjudicatário em reparar as irregularidades detectadas na execução contratual; 

  c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 
que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

5.3. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
contratuais: 

  5.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista 
em contrato ou instrumento equivalente; 

  5.3.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou 
de suas parcelas; 

  5.3.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração Pública do Município da Estância Turística de Tremembé; 

5.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para 
o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

  5.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

 5.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas no item 4.1 
e 4.2. 

 5.5. A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventualmente devidos 
pela CONTRATADA. 

 5.6. A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei nº. 8.666/93. 

 5.7. Em caso de possível atraso na entrega do material por fato superveniente à vontade da 
Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 
prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por, no máximo, mais 5 (cinco) dias úteis.  
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6 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

6.1. A ata de registro de preços será acompanhado e fiscalizado pelos servidores Gestores nos 

termos do Art. 67 da Lei 8.666/93. 

GESTOR DO ÓRGÃO 

Nome  

Cargo:  

CPF: 429.850.598-79 RG:  48.963.416-3 

 

FISCAL DO ÓRGÃO 

Nome:   

Cargo:  

CPF:  

7 - DOTAÇÃO ORAÇAMENTÁRIA  
 

7.1. As despesas decorrentes da futura aquisição onerarão os seguintes 

recursos orçamentários e financeiros: 

FICHA FUNÇÃO 
443 07.09.12.361.0131.2.228.449052.01.2200000.001 

403 07.06.12.365.0051.2.232.449052.01.2130000.001 

  

 

Tremembé, 13 de Setembro de 2021. 

 

 

 

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

 (COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 Eu ____________________(nome completo), RG nº ________________, representante legal da 

___________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

___________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021, 

realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, inexistindo qualquer fato impeditivo 

de sua participação neste certame. 

 

 

 

 

 

 

Local, data. 

 
 
 

_________________________________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, Estado de São Paulo, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.638.714/001-20 com sede na Rua Sete de Setembro, nº 

701, Centro, Tremembé/SP, CEP 12.120-000, devidamente representada por seu Prefeito, Sr. Clemente Antonio de 

Lima Neto, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 19.21.848-1-SSP/SP e inscrito no 

CPF sob nº 085.190.158-16, doravante designada PREFEITURA, e a empresa abaixo relacionada, representada na 

forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, 

resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços 097/2021, nos termos das Leis 8.666/1993 e 

10.520/2.002, dos Decretos Municipais nº 4.352/2013 e 4.672/2015,bem como do edital de Pregão nos autos do 

processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
DETENTORA: .....................................................representado por ........................................................... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 

......................................, DESTINADO À ........................................., CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA LICITAÇÃO. 

 
 
1.1. Características da detentora: Denominação....................,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob n°.........................,com inscrição estadual nº ......................,sediada na ...................na cidade 

de...........................,no Estado.................CEP:.............,telefone: (....) ................, e-mail:,.............................. 

 
1.2. Descrição dos Itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UNID MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Entregas parceladas, conforme necessidades e condições de armazenamento dos materiais no Setor e as 

condições conforme Termo de Referência no ANEXO I. 



 
 

Página 25 
 

2.2. A Autorização de Fornecimento expedida após a assinatura da Ata de Registro de Preços indicará o nome 

da Empresa, o local da entrega dos itens, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a 

entregar os itens no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas na Ata. 

2.2.1. A Autorização de Fornecimento será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informado na 

proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail 

informados em sua proposta comercial. 

2.3. O prestador dos itens que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 

Autorização de Fornecimento no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 

previstas pela inexecução do ajuste. 

2.4. O prazo máximo para a entrega dos itens é conforme termo de referênciacontados da confirmação do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. Sendo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da encomenda por 

Autorização de Fornecimento e sua confirmação de recebimento pessoal ou via e-mail. 

2.5. Os itens serão entregues conforme estabelecido no Termo de Referência, no local indicado na 

Autorização de Fornecimento, correndo por conta da Contratada todas as despesas decorrentes do mesmo. 

2.6. A contratação com licitante registrado, após indicação pelo Órgão Gerenciador do Registro de Preços, 

será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preços, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra, Autorização de Fornecimento ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 

8.666/1.993. 

2.7. A nota fiscal deverá conter a indicação do número do empenho e do presente Pregão, devendo ser 

aprovada pela Secretaria responsável, juntamente com o relatório dos itens fornecidos no período a que se 

referir. 

2.8. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 desta Minuta De Ata De Registro De Preços 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal, sem incorreções. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)meses, contados de sua 

respectiva publicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias a partir do recebimento da respectiva entrega dos 

itens, por meio de depósito em conta corrente indicada pela empresa contratada. Para entrega do objeto 

deverá ser emitida a nota fiscal eletrônica, que deverá ser encaminhada para o e-mail a ser indicado na 

respectiva Autorização de Fornecimento.  

4.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 

contratado a pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas. 

4.2.1. Caso a contratada não apresente a regularização no prazo estipulado, o prazo para pagamento 

será recontado, a partir da data da sua efetiva apresentação. 

4.2.2. Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência desta 

Ata. 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Entregar, nas condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2021e nesta Ata, os itens de 

objeto deste ajuste. 
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5.2. Substituir no prazo ajustado, após notificação, o (s) serviço (s) recusado (s). 

5.3. Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 

5.4. Manter durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços. 

6.3. Permitir acesso dos funcionários da DETENTORA ao local determinado para a entrega dos itens. 

6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na entrega dos itens. 

6.5. Fiscalizar a execução dos serviços contratados, a fim de verificar se estão sendo observadas as 

especificações e demais requisitos previstos em contrato e no instrumento convocatório. 

 6.5.1. Indicar a servidor (a) Daniela Gonçalves Ribeiro Renó como Gestor (a) da Ata de Registro, e o 

responsável pela fiscalização da Ata de Registro na Secretaria de Administração o (a) servidor (a) Débora 

Aparecida Zachara dos Santos e pela fiscalização dos materiais, para fins do disposto no artigo 67 e parágrafos 

da Lei 8.666/1.993. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços, não retirar a Autorização para Fornecimento; deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver 

a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude 

fiscal; ou desatender aos prazos constantes deste instrumento convocatório, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com essa Administração, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais: 

7.2. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata de Registro de 

Preços, inclusive em relação às regras sobre entrega do material, previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão 

Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, 

aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta 

cometida: 

 I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 II -Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a 
mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração 
poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) somada com a sanção de rescisão 
unilateral, com as penalidades daí decorrentes; 
 III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no 
caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
 IV - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos; 
 V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir 
a Administração pelos prejuízos causados. 
 

               7.3. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas 
administrativas previstas na legislação aplicável. 

 7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas 

Leis nº 8.666/93, e 10.520/02, e, subsidiariamente, os Decretos Municipais nº 4.352/2013 e 4.672/2015. 

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 

consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 

abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à 

reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter 

educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

7.6. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

               7.7. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Contratante. 

               7.8. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração e poderão, alternativamente, ser 

inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

               7.9. Em caso de possível atraso na entrega do material por fato superveniente à vontade da 

Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do 

prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo 

mais 3 dias úteis. 

              7.10. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como, as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município, disponível na página: 

www.tremembe.sp.gov.bre encaminhadas via e-mail para as empresas sancionadas, garantindo o direito de 

ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0xx/2021, com seus Anexos e a proposta da DETENTORA. 

8.2. A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

 
CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da Comarca de Tremembé, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

9.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Estância Turística de Tremembé,      de        de 2.021. 
 

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

http://www.tremembe.sp.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TREMEMBÉ 

CONTRATADA: ___________________________________________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)  Rodrigo Cardoso OAB/SP nº 244.685  
e-mail: rodrigocardoso.adv@hotmail.com 
 

  Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

mailto:rodrigocardoso.adv@hotmail.com
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

Estância Turística de Tremembé, 13 de setembro de 2021. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 
CARGO: PREFEITO 
CPF: 085.190.158-16 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Nome: CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 
CARGO: PREFEITO 
CPF: 085.190.158-16 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo Contratante: 
Nome: CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 
CARGO: PREFEITO 
CPF: 085.190.158-16 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 
CARGO: PREFEITO 
CPF: 085.190.158-16 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL ou 

COOPERATIVA 

 

 

 DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa__________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

_________________________________é (microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor 

individual ou cooperativa), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Tremembé. 

 

 

 

 

 

 

Local, data. 

 
 
 

_________________________________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 Eu __________________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________________ (denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº XX/2021, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, declaro, sob as penas da 

lei, que a ___________________________ (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho e não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal,acrescido pela Lei Federal nº 9.854 de 27/10/1999. 

 

 

 

 

Local, data. 

 
 
 

_________________________________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

ANEXO VI 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  
 
Nome da Proponente:______________________________________________________________________ 
Razão social: _________________________________________ CNPJ nº: ____________________________  
Banco: _____________ Agência nº: _________________ Conta nº: _________________________________ 
Endereço completo: _______________________________________________________________________  
Telefone: _______________________________________________Inscrição Estadual: _________________  
E-mail institucional:__________________________ _____________________________________________ 
E-mail pessoal (ou representante): ___________________________________________________________ 
 

COTA ______________ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

 

Validade da proposta (não inferior a 60 dias): ________________ 
Prazo de entrega: Conforme Edital e Termo de Referência. 
DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais 

despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto PREGÃO ELETRÔNICONº 

022/2.021. 

2 -Declaro que aceito todas as exigências do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2021e de seus Anexos. 

3-“Declaramos estar de pleno acordo com as normas deste edital de Pregão, bem como cientes quanto aos termos 
da Lei Federal nº 10.520, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n° 
8.666/1.993 e atualizações posteriores, da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Orgânica do 
Município, Lei Municipal n° 3.293, de 05 de dezembro de 2007 e Decreto Municipal n° 3.089 de dezembro de 2005, 
e que tomamos ciência de todos os documentos e informações referentes a este procedimento licitatório, em 
especial as especificações dos materiais ora licitados”. 

(para ME/EPP/MEI) Declaramos que estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014 

Local, data. 

________________________________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 
CARIMBO EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 DECLARO, para os devidos fins, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação 

no presente certame PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2021,ciente da responsabilidade de declarar ocorrências 

posteriores, na forma do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações. 

 

 

 

Local, data. 

 
 
 

_________________________________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2021 

PROCESSO INTERNO Nº 6.144/2021 

 

(COM LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP) 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS, DESTINADOS ÀS 

UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, E PRÉDIOS 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSA 

LICITAÇÃO. 

 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI ENTRE SEUS PROPRIETÁRIOS, SERVIDOR OU DIRIGENTE OU ENTIDADE 

CONTRATANTE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

DECLARO, para os devidos fins que não possui entre seus proprietários, diretores, responsáveis 

técnicos ou sócios,servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, no 

âmbito da Administração Pública Municipal de Tremembé. 

 

 

Cidade, _____ de ________ de2021. 

 

 

 

 

_______________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 

 


